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INDICAÇÃO Nº  05/2017 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador NILDO ZANELLA da Bancada do PSDB, com o 
apoio dos demais Vereadores, nos termos regimentais, 
propõe que a Câmara Municipal de Vereadores aprecie e, 
se aprovada, envie ao Poder Executivo a seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA, ATRAVÉS DO ÓRGÃO 
COMPETENTE E O DAER, PROVIDENCIE E PROMOVA: 

 
1. “REDUTOR DE VELOCIDADE NO CONTORNO DA RS 500, NAS 

PROXIMIDADES DAS EMPRESAS: 
1.1) TONIN & TONIN LTDA;  
1.2) EMPRESA COOPERATIVA COLHEITA, e; 
1.3) NA ENTRADA DO DISTRITO INDUSTRIAL. 

2. PARADA DE ONIBUS NO BAIRRO SÃO ROQUE NAS PROXIMIDADES DO 
CRAS”. 

 
JUSTIFICATIVAS: 
 
 O contorno asfáltico é utilizado por inúmeros cidadãos para a pratica de exercícios 
físicos. 
 Os veículos que transitam no local desempenham velocidades altas o que eleva o risco 
de acidentes. 
 A entrada e saída do Distrito Industrial é incompatível com a velocidade da rodovia RS 
500. Naquele local deveria existir um trevo de acesso, mas enquanto isso não acontece, no 
mínimo deve existir um redutor de velocidade naquele local. 
 A Parada de Ônibus nas imediações do CRAS é uma reivindicação antiga dos moradores 
do Bairro São Roque. 
 Considerando o acima exposto, apresentamos essa indicação. 
 Maiores justificatiovas serão apresentadas em plenário. 

Sala de sessões, aos 23 de janeiro de 2017. 
 

    Nildo Zanella 
Vereador Proponente 

Apoio: 
 

Vereador Ari Giacomini    Vereador Sonia Teresa Camara Lima 
 
 

Vereador Lirio Rigon    Vereador Vilson Menegazzo 


